
2 i FEV 1Í&

Piraí, 20 de fevereiro de 2025.MENSAGEM N° 018/2025

Atenciosamente,

Aproveito o ensejo para externar à Vossas Excelências, protestos da mais 
elevada e distinta consideração.

Tenho a elevada honra de submeter a essa Egrégia Casa de Leis, Projeto 
de Lei em anexo, que tem como escopo atualizar a estrutura administrativa da 
Prefeitura, nos moldes contidos no plano de governo, objetivando o progresso 
do Município de Piraí.

A iniciativa visa ofertar maior celeridade e transparência, nos serviços 
prestados à população, adequando a legislação vigente, as ações, programas 
e propostas contidas no Planejamento Municipal.

Senhor Presidente, 
Nobres Edis,

OUZA

Estas, Senhor Presidente, Senhores Vereadores, são as informações que 
entendemos serem satisfatórias para continuar recebendo, de Vossa 
Excelência e seus ínclitos pares, a atenção com a qual sempre são tratados os 
assuntos encaminhados a essa Egrégia Câmara, razão pela qual, esperamos 
que o projeto seja aprovado nos termos propostos.

LUIZ (PERNANDO DÉ 
Prefeito Munici

Exmo. Sr.
MOACIR GONÇALVES DA ROCHA JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal de Piraí 
PIRAÍ - RJ.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
Protocolo 

Assim sendo, o Projeto em comento adequa o quadro de pessoal, 
constante no anexo I da Lei n° 768, de 24 de dezembro de 2004, que foi 
alterado pela Lei n.° 1.783 de 06 de janeiro de 2025, as premissas necessárias, 
quanto ao atendimento das demandas existentes nas secretarias municipais, 
que, via de regra, oojetivam um serviço público de qualidade.

* .c
Assinatura: 

•• A .? t.
sv,-.’

C.M.P - PIRAÍ-RJ.
Processo n° 033>?
Rubrica Fls 0-2



PROJETO DE LEI N°^O Z2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ,

QUANTIDADESÍMBOLODENOMINAÇÃO

GERENTE DE GESTÃO ESTRATÉGICA 04CC 03

06CC 04ASSESSOR EXECUTIVO

05CC 06ANALISTA OPERACIONAL

05CC 07GERENTE OPERACIONAL

16CC 09ASSESSOR TÉCNICO

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Praça Getúlio Vargas, s/n° ■ Centro

****************************************

Artigo 1o - Os quantitativos dos cargos do Quadro de Pessoal, constantes 
no anexo I da Lei n° 768, de 24 de dezembro de 2004, que foi alterada pela Lei 
n.° 1.783 de 06 de janeiro de 2025, serão acrescidos na forma abaixo:

Altera os quantitativos do Quadro de 
Pessoal, constantes no anexo I da Lei n° 
768, de 24 de dezembro de 2004, alterada 
pela Lei n° 1.783, de 06 de janeiro de 2025.

Artigo 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. ,

C.M.P - PIRAl-RJ.
Processo n° 
Rubrica FIs Q3■■ r ; i r ‘lu '

’ Ji



PREFEITURA DE ff

COMPROMISSO COM SEU FUTURO

Salário Total (RS)Salário Unitário (RS)QuantidadeCargo
RSRSRS4

RSIS

JIíràL

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
FAZENDA

Praça Getúlio Vargas, s/n° - Centro 
Tel.: 2431-9966/9977

E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

s_ 
£ 
5

RS

RS
RS

RS

RS
RS

RS

RS
RS
RS

Gerente de Gestão Estratégica

Assessor Executivo________
Analista Operacional________
Gerente Operacional________

Assessor Técnico__________
TOTAL —

RS
RS
RS

RS
RS

EngargosINSS (RS)

5.788,98

6.649,56
4.258,25
3.836,24

8.866,24
29.399,02

RS
RS

28.944,88

33.247,74
21.291,25

19.181,20

44.331,20
146.996,27

im pacto Financeiro Total (RS)

34,733,88

39.897,29
25.549,50

23.017,44

53.197,44
176.395,29

7,236,22
5.541,29
4.258,25
3.836,24

2.770,701 RS

C.M.P-PlRAI-Ry., 
Processo n° C> 3-2^ 
Rubrica FIsO?

Planilha de impacto financeiro na alteração de quantitativos do quadro de pessoal 
constantes no anexo I da Lei n° 768/2004 alterada pela Lei n° 1.783/2025

CarmenWraria Coelho Barbosa Gomes 
Secretária Municipal de Fazenda

CamemManaCBGo»

í SSBB/ 
: SES^/ tfflf PI IAl

mailto:fazenda@pirai.rj.gov.br
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Informativo Oficial do Município de Piraí

COMPROMISSO COM SEU FUTURO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

desenvolver programas visando a capacitação e empreendedorisrno

A Chefia de Gabinete é o órgão da Prefeitura due

classe;

II

pedidos de informação, na foi ma do inciso I

IV

e informativos

Ano 34 ~ Piraí, 06 de Janeiro de 2025 - NO2861Criado pela Lei n® 255, de 17 de maio de 1990

LEI N° 1.783, 
DE 06 DE JANEIRO DE 2025.

INFORMATIVO 
OFICIAL

•1 « 

esclarecimentos sobre atos praticados ou de sua

Art. 7* 
competência:

I atender à Câmara Municipal no que concerne as indicações e requerimento 
dos Vereadores;

C.M.P-PIRAÍ-Rj.
Processo n?

Art. 8o ■ 
competência:

I - receber e apurar denúncias, reclamações, críticas, comentários e pedidos de 
informação sobre atos que contrariem o interesse público:

diligenciar junto às unidades da Administração competentes para 
prestação por estes, de informações e (

o poder executivo e os oomais

Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Comunicação compreende vm sua 
estrutura as seguintes unidades:

Art. 5U - Ficam alterados os nomes das Secretarias Municipais cie 
Desenvolvimento Econômico e Turismo; de Ciência e Tecnologia; de Obras e Urbanismo;

Planejamento e Integração de Políticas Públicas; e Transporte e Trânsito, que passam a 
ser denominadas, respectivamente, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação; Secretaria Municipal de Obras, 
Urbanismo e Habitação; Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 
Governamental; e Secretaria Municipal de Ordem Pública e Mobilidade Urbana.

Art. 6° - A Secretaria Municipal de Ordem Pública e Mobilidade Urbana 
compreende em sua estrutura:

I Divisão de Planejamento Viário de Transporte;
r Setor de Transporte Urbano;
> Setor de Transporte Escolar:

Art. 3°- A Secretaria Municipal de Turismo é o órgão da Prefeitura que tern por 
competência:

I analisar e implantar políticas visando promover os aspectos de interesse
turístico do Município; A .

II elaborar pesquisas, estudos de viabilidade e projetos de desenvolvimento
do ecoturismo; ,

III propor a política municipal de turismo e demais planos, programas e 
[jrojetos municipais relacionados com apoio e incentiva ao turismo; 

IV promover e divulgar os produtos turísticos do Município;
V desempenhar outras atividades afins.

Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Ttrismo compreende em sua 
estrutura as seguintes unidades:

II Divisão de Ordern Pública;
Setor de Controle e Comando;
Setor de Programas de Segurança;
Setor de Trânsito e Vias Públicas.

III Setor de Apoio Administrativo.

III coordenar as relações institucionais entre 
poderes públicos em todas as esferas de governo;

IV . desempenhar outras competências afins.

A Ouvidoria Municipal é □ órgão da Prefeitura que tem por

I Divisão de Comunicação Social;
II Setor de Imprensa e Publicidade

Dispõe sobre a criação e nova denominação às 
Secretarias na Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Piraí, incluindo cargos, e dá outras 
providências.

IV - prestar ao Prefeito o suporte necessário ao desempenho de suas 
atribuições, referente a política de comunicação do governo ;

V - gerir e coordenar as atividades relativas à comunicação digital do governo:
VI estabelecer os contatos com os órgãos de comunicação:
Vii - desempenhar outras atividades afins.

Parágrafo Único: A Secretaria Municipal ce 
sua estrutura as seguintes unidades:

I Divisão de Autonomia e Políticas da Mulher;
II Divisão de Enfrentamento á Violência Contra a Mulher;

ÍSpiill*

Art. 2° » A Secretaria Municipal de Políticas da Mul ier é o órgão que tem por 
competência:

I elaborar, coordenar, desenvolver e acompanhar os programas, projetos e 
atividades voliadas à promoção da cidadania feminina;

li promover ações visando o enfrentarnento da violência contra a mulher e a 
‘.onscicntizaçàu- da seus direitos;

III promover ações de enfrentarnento aos comportamentos discriminatórios e 
preconceituosos;

IV articular e propiciar os meios que favoreçam a inserção da mulher no 
mercado de trabalho;

V desenvolver programas visando a capacitação e empreendedorisrno 
feminino;

VI promover ações da saúde da mulher, em articulação com a Secretaria 
Municipal de Saúde;

VII articular de forma integrada a institucionalização de políticas publicas para 
mulher, em nível municipal e estadual e federal'

VIII atuar como interlocutor das demandas saciais, econômicas, políticas e 
culturais da mulher nas esferas municipal, estadual e federal;

IX desempenhar outras atividades afins.

Políticas da Mulher compreende em

I Divisão de Planejamento Turístico;
II Setor de Eventos.

Art. 4o- A Secretaria Municipal de Comunicação e o órgão da Prefeitura que 
tem por competência:

I - propor diretrizes da política de comunicação da Prefeitura :
II - promover as ações de comunicação, imprensa, publicidade 

da Administração Publica Municipal;
III - qerir os assuntos de interesse da governo que devam ser divulgado^ a 

população, propondo ao Prefeito o meio e forma de divulgaçio, promovendo a dívuigaçao 
quando pertinente:

Art. 1“ - Ficam criadas; na Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Piral, a Secretaria Municipal de Políticas da Mulher, a Secretaria Municipal de Turismo, a 
Secretaria Municipal de Comunicação e a Chefia de Gabinete, órgãos de administração 
direta, subordinados ao Prefeito por linha de autoridade integral.

II i assistir o Prefeito ern suas relações com os munlcipes e entidades de

responsabilidade, objeto de reclamações ou 
deste artigo;

III . informar ao interessado as providências adotadas, excepcionados os casos om 
que a lei assegurar o dever de sigilo:

recomendar aos órgãos da Administração a adoção de mecanismos que 
dificultem e impeçam a violação do patrimônio público e outras irregularidades

V coordenar ações integradas com os diversos órgãos ita municipalidade, » ’.m 
de encaminhar, de forma intersetorial, as reclamações dos mumoipe'.. mr. 
envolvam mais de urn órgão da administração direta e indireta:
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Ano 34 - 1’irai 06 de Janeiro de 2025 - .V 2X61Informativo Oficial do Município de Piraf2
- Setor de Ensino Fundamental

- Setor de Educação Infantil

- Setor de Tecnologia da Informação

Na área de gestão do Fundo Municipal de Educação:

- Coordenadoria do Fundo Municipal de Educação

- Divisão de Orçamento e Contabilidade

- Divisão de Tesouraria

- Divisão de Administração

- Setor de Suprimentos

- Assessoria Jurídica

Na área Educacional:

praça Cctúlirt Viirgii». s/n" - Centro

- Divisão de Planejamento e Controle

- Setor de Projetos

- Divisão Técnico-Pedagógica

PODER EXECUTIVO

( rntiv
i entro

PODER LEGISLATIVO

ÍC. lllií

SECIUJAKIA*

VIcsti Din toru

Vrcwtltn'c*

Centro

Parágrafo Único A Secretaria Municipal de Educação compreende em sua 
estrutura as seguintes unidades:

execução e normalização, objetivando a gestão plena do Sistema Educacional do 
Município.
XI ■ desempenhar outras competências afins.

Mntío Heinitiiu) ih Stiví) CdivíiIIiu 

Keiiíin Silvu Cionçiilvcs da Cítix 

l-’vtindro Soi iam d.i Silva 

.find Oiiivui f ciTcirti de Abtvti 

Júfio Cízar d’> lütusca A Ivcâ 

Ditriei G.>inc:. de Moraes 

l.uiz I tT iiiindo Colucci Juiiiiu

rh- da ;’k'I. ÍIiij..) • Cvim*'

OIUJLM PÚBLICA L MOBI LI!) A OF l RH.AX V

1 uiz Cji iut. Vídai H:srr»•*<»
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Tekfbnc: 24.0-9%S
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ASSIS TÉSCIA SOCI.Al
Rita dt: Ciibsiu Tcixciia de ILutos 

Run Sattu-.-. Dmihial, it" I Sfi Oním 

•fckiiw: C’4) :WLV-’SX 
C-ntail: pffMK.i.ii-.j.p.inti rj...g'’.Y.br

ESPORTE
Claudia da Silva Rodgers
Parque !•'Mala do Amador (

Tcltdonc:
E-niail- í:sp.<»rtçht5«rÂxr.iraÍ.-.ã.UL^:Á’r

PROCL H.WOJUA
Pt'S urtidor-Gcial:.loào Citrlu;' da Stlva
1'iiu.u tk-tiilio Virguv, »/ií' !>ede da Pieftiretu i - Centro

rvk’L'ue: C?4)
Enrtail! fH.'X1l.|Jllh1d:|l.'iT.ilÁ|li|'.l

SAI DE
Mai i:t dít CdikcíçAo de Sauza Roeba

Riifi Moiieir Barbosa. n“ ' 3 - Centro

'lelulonc bux: í?.4i 241 l-yJOU
E-tiriil K.íbjp.rbi.í.xiJilvLif.piXiUdlriV.Sik

SERVIÇOS PÚBLICOS

Alex. .íoaquint a Silva
Rua Bulbèei dr Cirvallív. n"46J • C:i»a Am.irelu

Tcíeiòne: (2lj 2431 ^95 >
E-mait: xeryitubk idni.rj.^w br

AintíMSIRAÇÀO
Paulo Mjiiiici1» Carvalho de S,>oza
Ki.;» Dr LtiizArt.inio ilircia da Silveira, tT IC i undo:;

Cenfii
kl-TnvTax 12< i 2;Ol
I iil- -w.idnúi pii.d rj voy.N

PIO I El l O
Liiiz I vi n.mdo de Svuzn

CLLTVRA. EVENTOS E ECONOMIA CRIATIVA

Rodrigo Faria ds Abreu
Ruti (. oiiierulador Sa, t " 11)5 -• < utria 
kldmwTox: ^4) 2431.9^3 
l-'-rnail. cnliuiai.rtpini.i.riAwbl

COMUNICAÇÃO

Pérola Borges Soareá Nimex 
Rua Comendador Sá. n" l>t> - Centro 
Telefme: (2412431-9981 
r-niuil: imprensa?! pirai.q.gov.hr

MEIOAMBIEMK
Elcandro Machado Walverde
P.íiqiiL í lorest il Mata do Artndor - < enuv 
k'elow Fax: (24)24? !-9í,?S
E irtiik h-xlnrisriioy.pii.djijL'viit

OHItAS. URBANISMO E HABÍI AÇÂO

Alexsaiwlro Sena Silva
Kt-a Bnlli.kb de Can alho. n“465 - CaxíiAniaiela

•léklune.(24}243l-9‘'7lt

Câmara Municipal
Rua Di. Luiz.AnlutntiG.in iarltiSti’.eira. n' 16

Piraí-RJ C‘E?27J75-(i0ü 
iflefvneT.ix: (24) 2411-9500
E-ntail- cnmiriifíyijr.n.rj.l.e^br
Si?v: amaLJlljLiMii'liJM

ACItU UEITRA 

f'di air M<> 
,\v vi lilt- át- • 
:t!kúI'iv 1 :j:t i r ■ 
I- mi;-). .t;;nv,idl)!

VIIT PHFI I ITO 
.Aícxxumlro Scilu Sdv.i

EDUCAÇÃO
lucielroíi Matias dos Saniot; l tma
Rua XV de Novembro n" 390
TetóunVF;».: (24 > 2.4.J; -016012.431 -01 õ i
E-mail: 5eniçvj:c'pira.Trj.g>iy.br

EAZEND/\
Cutincin Mitria Coelho Barbosa Gomes 
l'r.iça<Jetúli''' té («ede da PriTcilurai-Centro 

•|él: (24) 2431-9960 
l-'ax:(?.4i2431-W6
E-muil: fy/ejub2'. piV.uLrj,J{oy.br

GOVERNO
Loiinvuiie Norris Ribeiro
1’lM.i Geliilu» a'n*' ísedi da Ptclcit-ii.i) 

lekfouc. (24}243i-9955 
i «e 1 ?4) 243l-9->57 

F-iirii' >•.

Ficfeituta Mnnivipal
Praça > ktul in Mityas, 'úi" - Cetitto
1’iuí-ÍU CEPZI.nS-Oun
•elaiuivs: (241243 l-'-Rid • 24 M-W’ 
F.is: (245 24? 1.99/0 ' 24'H -'“G7

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO 
Lenilda Braga Rodrigues I’oilo d:t Silva 
Praça Geuiíiu Vicga*. s-;T (sede da I'lekitui.i) -1 uittio 
Teleldw: (24) 2-13 i-WM 
Fax: (24) 243L(’957
E-ntail: i-ontndviincrtio-»pirai ri n.iv.bx

Infonuativo Oficial
Município dc Pirai •• R-l 

r:n.k'VJ« 1 -.1 If' fs.'.ce I' J >k i

uCniivo?. 11“ I 324 -Ccn'M 
M) 243 i-2%8 
):■.,! ■'.Ul'li'.t.-F.i-iX’y-'?!.

Ihcsideiu-.v Moit. ir i..i-iitcu'v‘'x da R-iehu í • 1

'.'icu-pIV-khTiU,. l.iS'.' l’..li;o ( Ti: >. .5 íh-i a.’ t li:'. C’l 'I : i

rSci ft.úfio: tAiberlu 11.» t.i .lauinn Sallvt i ÍLtàui 

?.' S.xivLirio: vV.igiu■)' Ju ( '.inb-‘ L'-mtiisi«nt> iMarrve<-i

Art. 9° • O artigo 23, da Lei n® 768, de 24 de dezembro de 2004, passa a 
viqorar com a seguinte redação:

PLANE.IAMEN I O E COOPERAÇÃO 

GOVERNAMENTAL 
M.itia Lúcia llurt.i Jardim 
Pi,ÍÇ,1 (Iv.lúllti V.ilf.lis. '.'lí' < 
IcLTiw: (.14) .!4;n-“9üu G24| 
l'-m.i:!: s.i.pl.i^á/.Ej.1 •" ti.'AA.h'

Art. 10 - Ficam criados os cargos em Comissão de Gerente de Gestão Estratégica 
e Analista Operacional, com as atribuições e vencimentos contidos no Anexo I e II 

da presente Lei.

(TÉNCIA. IECNOI..OGIA E INOVAÇÃO

Osrn Augusto Souza d.t Silva - Secretario Interino
Rua Bulhões dc Conalhu. s iG Casa du Futuro • < asa Amarela

Telefone: (24j 2431-9439 ,■ 243!-l‘M5
E-mail: rbuiciaincnic^' r»ra).n.:!vv.lK

Art. 23 A Secretaria Municipal de Educação é o órgão da Prefeitura que tem por 
competência:
I ................................................................................................................
II ............................................................................................................. .
III ............................................................................................................
IV .............................................................................................................. :
v ..........................................................................................................
vi (......................................................................................\
vii  ....................................................................................... :
VIII  .................................................................................................................... >■
IX - Gerenciar e controlar o Fundo Municipal de Educação, em relaçao a sua

DESI-NVOIVIMEVIO ECONÔMICO

Biciw Bonie.--: Soares Nunes
Rua 15 dc Nuvcmbrv. n“ 2-32 Ccwo 
Iridbin: (2.4) 2.43>•( 
r.iv. k;
E-iitjil

VII desempenhar outras competências afins.
A Chefia de Gabinete e o ôrgâo da Prefeitura que tem por competência:

“ " r CC4: 
CC-1; Chefe d« 

Divisao'de’ordem Pública CC4; Chefe de Setor de Transporte Escolar CCZ ; 
Chefe de Setor de Controle e Comando CC7; Chefe Setor de Programas de 

Segurança 'CC7.

CM. P-PIRAI-Rj.
Processo n° QATs 
Rubrica

Art. 11 - Em razão do disposto nos Artigos V, 2’, 3o e 5o desta Lei. ficam criados 
no Quadro de Pessoal dos Servidores Públicos, os cargos de provimento em 
comissão de: Secretário Municipal de Políticas da Mulher CC1. Secretono 
Municipal de Turismo CC1, Secretário Municipal de Comunicação CC 1. Chefe 
de Gabinete CC 1, Chefe de Divisão de Autonomia e Políticas da Mulher 
Chefe de Divisão de Enfreniamento à Violência Contra a Mulher CCt, '..

VI comunicar ao órgão da administração direta competente para a apuração de 
todo e qualquer ato lesivo ao patrimônio público de que venha a ter ciência em 
razão do exercício de suas funções, mantendo atualizado arquivo de 
documentação reialivo às reclamações, denúncias e representações recebidas.

pirai.q.gov.hr


Rubrica 
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CHEFE DE UNIDADE DE SAÚDE- 02CC 06Art. 12

01CC 06CHEFE DE UNIDADE DE EMERGENCIAArt. 11

01CC 06CHEFE DE UNIDADE LABORATORIAL

t 01CC06CHEFE DE UNIDADE FARMACÊUTICA

08CC 07ASSISTENTE JURÍDICO

10CC 07ASSESSOR DE INFORMÁTICA

05CC 08ADMINISTRADOR DISTRITAL

60CC 08ASSESSOR TÉCNICO

10CC 09ADMINISTRADOR LOCAL

01CC 10ASSESSOR DE IMPRENSA

25CC 10SUPERVISOR OPERACIONAL

15CC10ENCARREGADO DE TURMA
Art. 17 - Revogani-se as disposições em contrário.

“I
60SUPERVISOR DE NÚCLEO CC 11

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 06 de janeiro de 2025.
65CC 12'assistente executivo
50CC 12assistente operacional

45ANEXO I CC12ÃSSÍSTENTEDENÚCLÉO
CARGOS EM COMISSÃO  

qÜÃNTOÃDÉ’ SIMBÕLÕ

19AP ANEXO II

ÃP" 01

AP 01
GERENTE DE GESTÃO ESTRATÉGICA

. oiAP

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:ÃP‘COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO 01

ÕT..APouvidor municipal;
........ÃP 01ASSESSOR POLITÍCÔ LÈGÍSLÃTIVÕ

06AP

15CC 01 ANALISTA OPERACIONAL
Td............CC 02

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
CC 03 48CHEFE DÉ DÍVÍSÃO

CC 03 20"ASSESSOR EXECUTIVO

.........CCÕ3... 01

06CC 04
...áÚÀNfídADÉj"''véncímêntçl"símbolo"'!DÉKdVINÃÇÃo"..... i’o.......ANALISTA ÕPÉRÃciÕNÃL CC 05

107.236,22GÉRÉNTÉ DÉ GESTÃO '"É'st’RÃTÉGÍCÀ CC 0365.............CC 06

4.258725 10CC 0615 ANALISTA OPERACIONALCC 06

LUIZ FERNANDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal

C.M.P - PIRAI-RJ.
03^

; DÉNÕMÍNÃÇÃÕ ""

| sec:re;í'táríoãvíunicípãl~

j PROCURADOR GERAL

i CHEFIA DEGALIINETE:'

I CONSULTOR" JURÍDICO

COORDENADOR ÉLÍCÍTÃÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS^  
ASSESSOR JURIDfco"

i CHEF'e'DE SETOR.............

I GERE;NTÉ'ÕPERÃCÍÔNÃL

■ GERENTE DE'PROG. ESP OE TRASÃLHÒ

GERENTE EXECUTIVO

i GERENTE DÉ"GESTÃO ÉSTHÃTÉGICÃ

Processo n°_

- Dirigir, implementar e acompanhar o planejamento estratégico do governo, visando o 

ciiriprimerito das melas institucionais.

O artigo 11 da Lei 768. de n° 24 de dezembro de 2004 passa a ler a 
seguinte redação:

A Consultoria Jurídica é órgão da Prefeitura que tem por competência:

I assessorar e cooperar no nível de gerenciamento estratégico dos Órgãos 
Jurídicos Municipais, quando demandado pelo Procurador Geral do Município.
II - elaborar estudos e preparar informações por solicitação dos Secretários 
Municipais referentes a assuntos das respectivas pastas:
•II- atuar em cooperação com o Procurador Geral, promovendo a uniformidade e 
padronização de orientações jurídica no âmbito da Administração.
V emitir pareceres nos processos que implicarem obrigações contratuais da 

Administração Municipal ;

-Assessorar as chefias na execução e suporte das atividades operacionais , monitorando 
processos a fim de garantir a eficiência e conformidade das ações com as diretrizes 

institucionais.

V - desempenhar outras competências afins/

Art. 13 - As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão à conta de 
dotação própria do orçamento ern vigor que, em sendo necessária, será 
suplementada.

Art. 14 - Fica o Poder Executivo autorizado a enviar o Projeto de Lei. com as 
modificações necessárias no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária do Exercício 
de 2025 incluindo a abertura de créditos adicionais, remanejamentos, 
transposições e transferências, obser vada a legislação vigente.

Art. 15 Para efeito do cumprimento do disposta nesta Lei. fica o Poder f-xecutivo 
autorizado a praticar todos os atos necessários a sua regulamentação, adequando 
e reeditando o Regimento Interno e a Lei de Estrutura da Prefeitura, se necessário.

Art. 16 - Esta Lei entram em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos i partir de 1° de janeiro de 2025.


